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CS BRASIL FROTAS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

27.595.780/0001-16, com sede na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, no Município de Mogi das 

Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08745-140, por seu representante infra-assinado, com endereço 

profissional na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, no Município de Mogi das Cruzes, Estado de 

São Paulo, CEP 08745-140, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar a presente 

IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023, nos termos do item 26.1 do Edital, pelas 

razões que passa a expor: 

 

O Edital tem o seguinte objeto: 

 Registro de Preços para contratação de empresa especializadas, conforme condições, quantidades e 
exigências  estabelecidas no edital e seus anexos, sendo Lote 01 locação de veículos e Lote 02 prestação 
de serviços de motoristas. 

 

A Impugnante, pessoa jurídica de direito privado atua no ramo objeto do Edital e tem interesse 

em participar do certame. Todavia, constatou itens em desconformidade com as leis e princípios que 

regem o certame, os quais devem ser alterados e aclarados, conforme será demonstrado nos tópicos abaixo, 

conforme segue: 

 

I-LICITAÇÃO EM LOTE ÚNICO. 

 

O Edital em referência tem por objeto o registro de preços objetivando a contratação de 

empresas especializadas para execução dos seguintes serviços: 

Lote 1 - Prestação de serviços de Administração de frota, com locação de veículos, serviços de 

manutenção e apoio técnico e logístico para frota do Crea-SP.  

Lote 2 - Prestação de serviços de motorista. 
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Por sua vez, o Lote 01 foi subdividido em vários subitens, com veículos diversificados em tipos 

e motorização, inclusive, serão locadas bicicletas elétricas. 

 

Além disso, dentro do Lote 01 constam  itens para locação mensal e para locação por diárias, 

condições muito diferentes de negociação que afetam diretamente a participação dos licitantes. 

 

Diante das diferenças específicas das contratações de cada item, evidencia-se que o objeto da 

contratação tem natureza divisível, o que possibilitaria a adjudicação por itens e não pelo preço global do 

grupo. 

 

Neste cenário, a disposição de itens com natureza de serviços diferentes em um mesmo 

GRUPO (locação diária e mensal,), configura condição restritiva e inviabiliza a ampliação da disputa. 

 

Inclusive, cabe frisar que tais diferenciações na atuação das empresas de locação de veículos 

não representam qualquer desvalorização dos serviços executados, muito pelo contrário,  faz crer que a 

opção pela especificidade dos serviços e dedicação exclusiva à determinada forma de contratação (locação 

mensal ou por diária) resulta em maior qualidade e eficiência na contratação. 

 

Referidas considerações são importantes no caso em tela pois resta claro que, em razão da 

participação pelo Lote Total, incluindo locação por modalidades diferentes (mensal e por diária), as 

empresas que tenham experiência na locação  mensal de veículos e não forneçam veículos para locação 

por diária (por sua constituição social e opção empresarial) serão repelidas do pregão, pois sequer 

poderão ofertar sua proposta de preços. 

 

Não há dúvidas que a disposição de itens para locação mensal e diária em  Lote Único (Lote 

01), restringe a participação somente aos licitantes que possuam capacidade e/ou interesse na execução 

da totalidade do objeto (locação mensal e por diária), ferindo os princípios da isonomia, competividade e 

impessoalidade. 

 

Neste sentido, segue orientação do TCU publicada mediante a Súmula nº 247, transcrita a 

seguir: 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações 

para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não 

haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 
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de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade”. 

 

Com efeito, em razão das diferenças específicas das contratações de cada subitem (locação 

mensal e por diária), evidencia-se que o objeto da contratação tem natureza divisível, o que possibilitaria 

a adjudicação por itens e não pelo preço global do Lote. 

 

Desta forma, para garantir a ampliação da disputa e  competitividade do certame, se requer  

alteração do Edital para permitir a divisibilidade do objeto, possibilitando a adjudicação do objeto de 

forma separada, ou seja, para locação mensal E/OU para locação por diária.  

 

II- DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, com o objetivo de garantir a proposta mais vantajosa para contratação, em 

estrito cumprimento aos princípios da competitividade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, que regem os certames licitatórios no geral e ao Edital no particular, requer seja acolhida a 

presente impugnação, para que sejam feitas as alterações apontadas acima, designando-se nova data para 

a realização da concorrência, em razão das necessárias adequações. 

 

Sem prejuízo do acima exposto, requer seja observado o prazo estipulado no item 26.2 

Edital para decisão sobre a impugnação ora apresentada. 

 

São Paulo, 25 de janeiro de 2023. 

 

             CS BRASIL FROTAS S.A. 
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